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PORTA RIA N° 621/2016 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22 da Lei Complementar n° 068/2012, e 

CONSIDERANDO o pedido da servidora para mudança de lotação, 

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes de servidores para manter os serviços essenciais em funcionamento 
de maneira satisfatória e eficaz, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora Juliana de 
Quadros, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Lotar a servidora Edielke Maisa Pessetti, matrícula funcional n° 
1666-0, junto ao Departamento de Coordenação Pedagógica/Secretaria de Educação e 
Cultura, a partir de 01 de janeiro de 2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29 DE DEZEMBRO DE 2016. 
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